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Autora: Vereadora Dandara Gissoni

Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades de saúde pública e privada 
de ofertarem às parturientes de natimorto leito em ala ou área 

separada.

Art.  1º  As  unidades  de  saúde  públicas  e  privadas, 
localizadas  no  município  de  Caçapava,  são  obrigadas  a  oferecer  às 
parturientes de natimorto leito em ala ou área separada das demais 
gestantes e pacientes.

Parágrafo único. A separação de que trata o "caput" deste 
artigo  também  se  estende  às  parturientes  que  tenham  sido 
diagnosticadas com óbito fetal  e/ou estejam aguardando ato médico 
para retirada do feto.

Art. 2° Tanto as parturientes de natimorto como as com 
óbito fetal, quando solicitado ou constatada a necessidade, poderão ser 
encaminhadas  pela  unidade  de  saúde  para  acompanhamento 
psicológico na própria unidade ou, em caso de não haver profissional 
habilitado no estabelecimento, a unidade de saúde mais próxima de sua 
residência. 

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas 
se necessário.
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de Maio de 2025.

Dandara Gissoni
Vereadora – PSB

2
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / 
www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003500300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	PROJETO DE LEI Nº /2025
	Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de Maio de 2025.

		2025-05-27T13:34:16-0300




